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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:897384:1>

ATO N. 16.336/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II 
e 147, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de 
dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 
de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 107352/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, 
mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). WILSON JOSE DOS 
SANTOS, portador (a) do RG nº 878293/PM/MT e do CPF nº 266.080.221-
15, SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 N-003, contando com tempo total 
de 30 Anos, 2 Meses e 24 Dias de serviço, e, destes, 29 Anos, 4 Meses e 
24 Dias de efetivo serviço, lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município 
de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897384:1>

<BEGIN:897383:1>

ATO N. 16.337/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, com as disposições da Lei Complementar nº 505, de 
06 de setembro de 2013, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado 
de 61,38%, em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado 
de Segurança nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 107551/2017, da Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). ADRIANNE MARIA AMARAL CUIABANO, 
portador (a) do RG nº 0303931-5/SJ/MT e do CPF nº 299.662.991-49, 
servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de 
AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 D-11,       40 horas 
semanais de trabalho, contando com 32 Anos e 27 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, 
no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897383:1>

SUPLEMENTO
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<BEGIN:897390:2>

ATO N. 16.338/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 107669/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ANTONIO BALBINO, portador (a) do RG 
nº 155274/SSP/MT e do CPF nº 345.287.761-20, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-009,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos e 13 Dias de tempo de 
magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897390:2>

<BEGIN:897382:2>

ATO N. 16.339/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, 
da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, 
de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 107811/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
SELMA SCHNEIDER, portador (a) do RG nº 11515651/SJ/MT e do CPF 
nº 397.542.510-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA D-06,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 30 Anos, 1 Mês e 4 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897382:2>

<BEGIN:897387:2>

ATO N. 16.340/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 107973/2017, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ADELMA NAZARIO NOBRE, portador 
(a) do RG nº 347851/SSP/MS e do CPF nº 448.151.581-34, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-006,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos e 2 
Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897387:2>

<BEGIN:897389:2>

ATO N. 16.341/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 1º, da Constituição Federal 
e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 145, inciso II e 147, 
inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro 
de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de 
2014, bem como o teor do Processo nº 108295/2017, da Mato Grosso 
Previdência, resolve Transferir, a pedido, para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). WILSON BATISTA, portador (a) do 
RG nº 877079/POLICIA MI/MT e do CPF nº 384.076.711-34, CORONEL LC 
541/2014 N-003, contando com tempo total de 30 Anos, 2 Meses e 10 Dias 
de serviço, e, destes, 28 Anos e 20 Dias de efetivo serviço, lotado (a) no (a) 
POLICIA MILITAR, município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897389:2>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa OficialGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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<BEGIN:897386:3>

ATO N. 16.342/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 
01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 108406/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
HELIO LINO XAVIER, portador (a) do RG nº 00580163/SESP/MT e do CPF 
nº 177.296.101-91, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 A-011,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 3 Meses e 28 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897386:3>

<BEGIN:897388:3>

ATO N. 16.343/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 
24.10.2011, com aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 108538/2017, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). EDNA MARLENE DA CUNHA CARVALHO, portador (a) do 
RG nº 00459097/SEJUSP/MT e do CPF nº 355.941.281-15, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS 
TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-11,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 35 Anos e 17 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de 
CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897388:3>

<BEGIN:897391:3>

ATO N. 16.344/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 79, de 
13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 108688/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
AUREA DA ROCHA PEREIRA, portador (a) do RG nº 0403107-5/SSP/MT e 
do CPF nº 314.288.351-72, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-005,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 35 Anos, 2 Meses e 11 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABÁ/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897391:3>

BEGIN:897385:3>

ATO N. -1/2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 
01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 108870/2017, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr 
(a). IVONE PEREIRA TURBINO SILVA DOS SANTOS, portador (a) do 
RG nº 0295472-9/SESP/MT e do CPF nº 255.156.671-15, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-11,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 34 Anos e 20 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABÁ/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Março de 2017.

<END:897385:3>
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Os arquivos deverão ser em extensões .rtf, .doc ou .docx
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